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dg íW]C DECRETO LEGISLATIVO N° 32/2012.

N o..G>.65&. p*9 J2fL_ Súmula: Referenda autorização ao Município de Ivaiporã, 
juntamente com o Ministério das Comunicações, executar a 
retransmissão da programação básica da Televisão e dá outras 
providências.
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A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io
Paraná, para que juntamente

- Fica referendada autorização ao Município de Ivaiporã, Estado do 

Ministério das Comunicações executar o serviço de 
retransmissão da programação básica da Televisão Cultura de Maringá Ltda., inscrita no 
CNPJ 79.135.760/0001-66, concessionária do serviço de radiofusão de sons e imagens, 
com sede na Rua Santa Joaquina de Vedruna, n° 625, Zona 5, Maringá - Paraná.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entrará 
revogadas as disposições em contrário.

com o

vigor na sua data de publicação,em

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, aos vinte e 
novembro de dois mil e doze.
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